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Aplicação da LGPD a contratos de seguro: o caso dos dados sensíveis

Por Caitlin Mulholland

Não é exagero afirmar que os contratos de seguro e demais atividades que orbitam o universo dos
seguros dependem, quase que exclusivamente, de informações e dados fornecidos ou coletados
pelos agentes dessa indústria, segurados ou seguradoras.

Sem informações a respeito de condições relacionadas ao segurado ou ao objeto do contrato de
seguro (seja uma coisa, seja uma atividade), não há viabilidade para a formação adequada da
relação jurídica securitária. Isso se dá essencialmente devido à natureza do próprio contrato de
seguro, que visa à cobertura de um risco previamente identificado e associado à descrição do
sujeito segurado ou do objeto da relação jurídica.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 18.07.2024
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